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TERRA DA MANGA  

 

L       E      I                            N.º 4998/2023 

=De    13   DE   SETEMBRO  de   2023= 
 

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL NA LEI 
ORÇAMENTÁRIA Nº. 4925, DE 18 DE 
NOVEMBRO DE 2022”::::::::::::::::::::::::::::::::::  

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,  
FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Jardinópolis, deste Estado, aprovou o 
projeto de Lei n.º 055/2023, de autoria do Executivo e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei: 
 
ARTIGO 1º. Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir na peça orçamentária, 

Lei Municipal nº. 4925, de 18 de novembro de 2022, crédito adicional 
especial no valor de R$ 12.450,00 (doze mil, quatrocentos e 
cinquenta reais), sob as seguintes codificações: 

 
02 – EXECUTIVO  
12 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.244.0022.2.059 – Atendimento/Acompanhamento famílias, crianças, 
adolescentes, idosos e indivíduos em situação de vulnerabilidade 

 

4.4.90.52.00.08.0510 – Equipamento e Material Permanente ---------------------------- R$       12.450,00 
TOTAL -------- R$        12.450,00 

 
ARTIGO 2º.  O crédito constante do artigo anterior será coberto com o recurso 

proveniente da anulação parcial da seguinte dotação orçamentária. 
 
ARTIGO 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

               Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 13 de setembro de 2023. 
 
 
 
 

    PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
               Prefeito Municipal 
 
 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 13 DE SETEMBRO DE 2023. 
 
 
 
 

   MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
   Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:0625799780

1

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2023.09.13 16:24:22 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2023.09.13 16:52:53 -03'00'
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TERRA DA MANGA 

Lei5000-2023- fls.1 

L       E      I                            N.º 5000/2023 

=De    19   DE   SETEMBRO  de   2023= 

 
 “RATIFICA O PROTOCOLO DE INTENÇÕES 

FIRMADO EM 17/MAIO/2023, AUTORIZA A 
CELEBRAÇÃO DE CONTRATO DE PROGRAMA 
COM O COMAM PARA A DELEGAÇÃO, POR 
MEIO DE PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA, DOS 
SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO 
MUNICÍPIO, INCLUÍDOS O DESENVOLVIMENTO, 
A MODERNIZAÇÃO, A AMPLIAÇÃO, A 
OPERAÇÃO E A MANUTENÇÃO DA REDE DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, AUTORIZA A 
INSTITUIÇÃO DE GARANTIAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI, 
F A Z    S A B E R: que a Câmara Municipal de Jardinópolis, deste Estado, aprovou 
o Projeto de Lei n.º 049/2023, de autoria do Executivo, e ele sanciona e promulga 
a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1º. Fica ratificado pelo Município de Jardinópolis o Protocolo de Intenções 

firmado em 17 de maio de 2023, visando a implantação de concessão 
administrativa para a execução de obras e prestação de serviços 
relativos à modernização otimização, eficientização, expansão, operação 
e manutenção da infraestrutura da rede municipal de iluminação pública 
do Município. 

 
Art. 2º. Fica o Executivo autorizado a aprovar, nos termos do Contrato de 

Programa e na forma a ser decidida em Assembleia Geral do COMAM, a 
delegação, por meio de parceria público-privada, na modalidade de 
concessão administrativa e mediante prévia licitação, a prestação dos 
serviços de iluminação pública no Município, incluídos o 
desenvolvimento, a modernização, a ampliação, a operação e a 
manutenção da rede de iluminação pública, bem como a assinar o 
referido contrato de programa. 

 
Art. 3º. Fica o Executivo autorizado a determinar a vinculação de receitas 

municipais provenientes da Contribuição para Custeio dos Serviços de 
Iluminação Pública - CCIP, de que trata a Lei Municipal nº 2478, de 12 
de fevereiro de 2001, com suas posteriores alterações, para pagamento 
e garantia da contraprestação em decorrência do contrato de programa 
celebrado com o COMAM.  
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TERRA DA MANGA 

Lei5000-2023- fls.2 

 
Parágrafo único. Sem prejuízo de quaisquer outros mecanismos destinados a 

conferir estabilidade ao mecanismo de pagamento e garantia, 
a vinculação de que trata o caput deste artigo será criada por 
mecanismo contratual e poderá contar com a contratação de 
instituição financeira depositária e operadora dos recursos 
vinculados, conforme definido no contrato de programa. 

 
Art. 4º.  Fica o Executivo autorizado a adotar mecanismos de garantia 

alternativos ou acumulados aos mecanismos de garantia previstos nesta 
lei, observadas as disposições municipais aplicáveis.  

 
Art. 5º.  Para atender aos objetivos desta lei, fica o Executivo autorizado a prever 

a referida contratação nos instrumentos de planejamento municipal, em 
especial o Plano Plurianual de Ação Governamental - PPAG, a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias - LDO - e a Lei Orçamentária Anual - LOA.  

 
Art. 6º.  O Protocolo de Intenções firmado em 17/05/2023 e o Contrato de 

Programa firmado com o COMAM ficam incorporados, em sua 
integralidade, à presente Lei como Anexos I e II, respectivamente. 

 
Art. 7º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

    Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 19 de setembro de 2023. 
 
 
 
 
 

    PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
               Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 19 DE SETEMBRO DE 2023. 
 
 
 
 
 

   MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
   Secretária da Prefeitura Municipal 

 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257

997801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2023.09.19 16:21:38 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2023.09.19 16:39:54 -03'00'
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CONTRATO DE PROGRAMA 
Nº 001/2023 

 
 

CONTRATO DE PROGRAMA QUE, NOS TERMOS 

ESTABELECIDOS PELO ESTATUTO DO COMAM, 

ENTRE SI CELEBRAM OS MUNICÍPIOS 

ELENCADOS NO PREÂMBULO E O CONSÓRCIO 

DE MUNICÍPIOS DA ALTA MOGIANA - COMAM, 

VISANDO REGULAR A FORMA PELA QUAL O 

COMAM PRESTARÁ PARA OS MUNICÍPIOS OS 

SERVIÇOS RELATIVOS À GESTÃO, 

MODERNIZAÇÃO, OTIMIZAÇÃO, 

EFICIENTIZAÇÃO, EXPANSÃO, OPERAÇÃO E 

MANUTENÇÃO DA INFRAESTRUTURA DA REDE 

MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, BEM 

COMO ATIVIDADES CORRELATAS, NO ÂMBITO 

DO TERRITÓRIO DOS MUNICÍPIOS 

CONSORCIADO. 

 
Nos termos do estabelecido no Estatuto do CONSÓRCIO DE 

MUNICÍPIOS DA ALTA MOGIANA, doravante denominado COMAM, 

consórcio público, com sede e foro na cidade de Franca, São Paulo, na 

avenida Dr. Flávio Rocha, n. 500, Parque de Exposições Fernando 

Costa, CEP 14.409-245, Inscrito no CNPJ sob o número: 

54.158.522/0001-45, representado pelo seu Presidente do COMAM, 

José Ricardo Rodrigues Mattar, Prefeito de Igarapava - SP, Brasileiro, 

portador do RG nº 23.646285-4, inscrito no CPF sob o nº 16.207.012.860, 

e, doravante denominados em conjunto “MUNICÍPIOS”, os seguintes 

entes: 

 

(a) Município de Aramina - SP, pessoa jurídica de direito público, inscrita 

no CNPJ sob o nº 45.323.474/0001-02, com sede na Rua Dr. Bráulio de 

Andrade Junqueira, 795 - Centro, Aramina - SP, 14550-000, 

representado pela Prefeita Maria Madalena da Silva. 
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(b) Município de Batatais – SP, pessoa jurídica de direito público, inscrita 

no CNPJ sob o nº 45.299.104/0001-87, com sede na Praça Doutor Paulo 

de Lima Correia, 1 - Centro, Batatais - SP, 14300-000, representado pelo 

Prefeito Luís Fernando Benedini Gaspar Júnior. 

 

(c) Município de Brodowski – SP, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ sob o nº 45.301.652/0001-02, com sede na R. José 

Branco, 142, Brodowski - SP, 14340-000, representado pelo Prefeito 

José Luiz Perez. 

 

(d) Município de Buritizal – SP, pessoa jurídica de direito público, inscrita 

no CNPJ sob o nº 45.323.698/0001-14, com sede na R. São Paulo, 131 

- Centro, Buritizal - SP, 14570-000, representado pelo Prefeito Daniel 

Sarreta. 

 
(e) Município de Cristais Paulista – SP, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ sob o nº 45.307.980/0001-08, com sede na Av. Antônio 

Prado, 2720 Centro - Cristais Paulista-SP, representado pelo Prefeito 

Elson Gomes dos Santos.  

 

(f) Município de Ituverava – SP, pessoa jurídica de direito público, inscrita 

no CNPJ sob o nº 46.710.422/0001-51, com sede na R. João José de 

Paula, 776 - Jardim Cristina, Ituverava - SP, 14500-000, representado 

pelo Prefeito Luiz Antônio Araújo. 

 

(g) Município de Jardinópolis – SP, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ sob o nº 44.229.821/0001-70, com sede na Praça Dr. 

Mario Lins, 150 - Centro, Jardinópolis - SP, 14680-000, representado 

pelo Prefeito Paulo José Brigliadori. 

 

(h) Município de Jeriquara – SP, pessoa jurídica de direito público, inscrita 

no CNPJ sob o nº 45.353.315/0001-50, com sede na R. Jonas Alves 

Costa, 559 - Centro, Jeriquara - SP, 14450-000, representado pelo 

Prefeito Eder Luiz Carvalho Gonçalves. 
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(i) Município de Miguelópolis – SP, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ sob o nº 45.353.307/0001-04, com sede na Praça Vovó 

Mariquinha, 100, Miguelópolis - SP, 14530-000, representado pelo 

Prefeito Naim Miguel Neto. 

 

(j) Município de Morro Agudo – SP, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ sob o nº 45.345.899/0001-12, com sede na R. Inácio 

Franco, Morro Agudo - SP, 14640-000, representado pelo Prefeito 

Vinícius Cruz de Castro. 

 

(k) Município de Nuporanga – SP, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ sob o nº 46.754.388/0001-17, com sede na R. 

Bernardino Pereira da Silva, 375 - Centro, Nuporanga - SP, 14670-000, 

representado pelo Prefeito Daniel Viana Melo. 

 

(l) Município de Patrocínio Paulista – SP, pessoa jurídica de direito 

público, inscrita no CNPJ sob o nº 45.318.185/0001-15, com sede na 

Praça Nossa Senhora do Patrocínio, 1168 - Centro, Patrocínio Paulista 

- SP, 14415-000, representado pelo Prefeito José Mauro Barcellos. 

 

(m) Município de Pedregulho – SP, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ sob o nº 45.318.466/0001-78, com sede na R. Cel. 

André Viléla, 96 - Centro, Pedregulho - SP, 14470-000, representado 

pelo Prefeito Dirceu Polo Filho. 

 

(n) Município de Restinga – SP, pessoa jurídica de direito público, inscrita 

no CNPJ sob o nº 45.318.581/0001-42, com sede na R. Geraldo 

Veríssimo, 633, Restinga - SP, 14430-000, representado pela Prefeita 

Karla Ferracioli. 

 

(o) Município de Ribeirão Corrente – SP, pessoa jurídica de direito 

público, inscrita no CNPJ sob o nº 45.318.789/0001-61, com sede na R. 

Prudente de Morais, 850, Ribeirão Corrente - SP, 14445-000, 

representado pela Prefeita Ana Lourinete Costa Lobo Montanher. 
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(p) Município de Sales Oliveira – SP, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ sob o nº 46.756.029/0001-07, com sede na Praça 

Domingos Tavares Barrada, S/N°, Sales Oliveira - SP, 14660-000, 

representado pelo Prefeito Fábio Godoy Graton. 

 

(q) Município de Santo Antônio da Alegria – SP, pessoa jurídica de direito 

público, inscrita no CNPJ sob o nº 45.302.130/0001-17, com sede na Av. 

Francisco Antônio Mafra, 1004 - Centro, Santo Antônio da Alegria - SP, 

14390-000, representado pelo Prefeito Ricardo da Silva Sobrinho. 

 

(r) Município de São José da Bela Vista – SP, pessoa jurídica de direito 

público, inscrita no CNPJ sob o nº 59.851.600/0001-06, com sede na R. 

Maj. João Soares, 1236 - Centro, São José da Bela Vista - SP, 14440-

000, representado pelo Prefeito Walter Cássio Carvalho Faccirolli. 

 

(s) Município de Serrana – SP, pessoa jurídica de direito público, inscrita 

no CNPJ sob o nº 44.229.813/0001-23, com sede na R. Tancredo de 

Almeida Neves, 176, Serrana - SP, 14150-000, representado pelo 

Prefeito Leonardo Caressato Capiteli. 

 

 
celebram o presente CONTRATO DE PROGRAMA, que se regerá pela 

Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005, regulamentada pelo Decreto 6.017 

de 17 de janeiro de 2007 e pelas seguintes cláusulas e condições, e 

ainda: 

 
CONSIDERANDO que os Municípios aderentes, isoladamente, não 

possuiriam condições de promover um projeto estruturado e robusto, tal como 

de uma PPP de Iluminação Pública, em razão de serem municípios de pequeno 

porte, seja porque não teriam pontos de iluminação pública suficientes, seja 

porque não teriam condição financeira de arcar com um projeto de longo prazo 

e que demanda grandes investimentos.  

 

CONSIDERANDO que a legislação fomenta a necessária busca por auxilio de 

outro(s) ente(s) que também estejam dispostos à promoção de objetivos 

comuns àquele(s) Município(s) menor(es), de modo a cooperarem, 
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mutuamente, nesse sentido e viabilizar projetos.  

 

CONSIDERANDO que a utilização de um Consórcio Público composto por 

Municípios interessados em implementar um Projeto de PPP se mostra uma 

alternativa viável para mitigar entraves enfrentados por Municípios menores, que 

se utilizarão da gestão associada, por meio da contratação de uma PPP, via 

Consórcio Público.  

 

CONSIDERANDO que as Administrações Municipais para efetuarem todos os 

investimentos para troca de luminárias e modernização do sistema de 

iluminação pública teriam um investimento direto muito alto, que inviabilizaria tal 

projeto. 

 

CONSIDERANDO que as Administrações Municipais não dispõem, em seus 

quadros funcionais, de pessoal com conhecimento técnico, para a operação do 

sistema. 

 

CONSIDERANDO que, com a concessão administrativa, tendo como poder 

concedente o COMAM, as Administrações Municipais, juntamente com o 

COMAM terão a responsabilidade de fiscalizar a operação, o que trará mais 

eficiência à atuação do ente público. 

 

CONSIDERANDO que haverá significativa economia quanto ao consumo de 

energia diante da eficientização do sistema. 

 
CONSIDERANDO que o artigo 4º, §3º, da Lei Federal de Consórcios 

Públicos permite que os Municípios efetuam a cessão de direitos ao 

Consórcio Público que sejam operadas em razão da gestão associada 

de serviços públicos. 

 
CONSIDERANDO que, por força do artigo 6º, §2º, da Lei n° 11.107/2006, 

o COMAM tem personalidade jurídica de direito privado, integrando a 

administração indireta de todos os entes da Federação que estão aqui 

consorciados e que deverá observar as normas de direito público no que 
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concerne à realização de licitação. 

 

Diante dos “CONSIDERANDOS”, as partes celebram o presente 

CONTRATO DE PROGRAMA, doravante designado CONTRATO, 

resultante de dispensa de licitação, nos termos do inciso XXVI do artigo 

24 da Lei Federal n° 8.666/1993 e art. 13 da Lei Federal n° 11.107/2005, 

em conformidade com as cláusulas e condições a seguir pactuadas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto do presente CONTRATO, nos termos do Estatuto Social 

do COMAM, a regulação entre os MUNICÍPIOS relativa à competência do 

COMAM  para conceder a execução de obras e prestação de serviços 

relativos à gestão, modernização, otimização, eficientização, expansão, 

operação e manutenção da infraestrutura das redes municipais de 

iluminação pública dos municípios aderentes. 

 
Parágrafo Primeiro: O COMAM, conforme decisão da Assembleia Geral 

de 31/07/2023, foi autorizado, nos termos do Estatuto, a conceder ao 

setor privado, precedida de licitação, a prestação dos serviços objeto 

acima referidos. 

 
Parágrafo Segundo: O presente Contrato abrange os municípios 

signatários deste instrumento, integrantes do COMAM. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO 
O presente CONTRATO vigorará pelo prazo de 25 (vinte e cinco) anos, 

contados a partir da data em que o futuro Contrato de Concessão tiver 

eficácia, podendo ser prorrogado, observados os ditames legais. 

 
Parágrafo Primeiro: A Parte que não se interessar pela prorrogação 

deverá notificar a outra, com antecedência mínima de 5 (cinco) anos do 

advento do termo contratual, para que se possa viabilizar a assunção 

dos serviços diretamente pelo(s) MUNICÍPIO(S), sem interrupção de 
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sua continuidade, minimizando os transtornos à população decorrentes 

da transição. 

 

Parágrafo Segundo: A prestação dos serviços prevista na Cláusula 

Primeira deste CONTRATO só ocorrerá após a conclusão do processo 

de licitação e início das operações da CONCESSIONÁRIA, de modo que, 

enquanto isso não se realize, cada MUNICÍPIO continuará responsável 

pelos serviços objeto da concessão. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
As despesas do presente CONTRATO correrão à conta das dotações 

orçamentárias existentes e as dos exercícios subsequentes pelas 

dotações próprias a serem fixadas, devendo constar de orçamento 

próprio do COMAM. 

 
Parágrafo único: As despesas decorrentes deste Contrato serão arcadas, 

única e exclusivamente, entre os MUNICÍPIOS que aderiram ao presente 

projeto e estão recebendo os serviços de execução de obras e prestação 

de serviços relativos à gestão, modernização, otimização, eficientização, 

expansão, operação e manutenção da infraestrutura das redes municipais 

de iluminação pública. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
O COMAM estabelecerá, no Contrato de Concessão, durante todo o prazo 

de sua vigência, que a Concessionária prestará serviços adequados, 

assim entendidos aqueles prestados em condições efetivas de 

regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade e 

generalidade, de acordo com o disposto na legislação pertinente. 

 

Parágrafo Primeiro: O COMAM deverá, em quaisquer eventuais 

circunstâncias que possam ocorrer, adotar todas as providências 

cabíveis e necessárias para minimizar a descontinuidade do serviço. 
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Parágrafo Segundo: O COMAM deverá fiscalizar, juntamente com os 

Municípios, os serviços prestados pela Concessionária a fim de verificar 

a adequação dos serviços prestados, inclusive verificando e aferindo os 

índices de desempenho da Concessionária, zelando para que sejam 

cumpridos todos os requisitos dos serviços. 

 
Parágrafo Terceiro: No caso de descumprimento, pela Concessionária, 

das obrigações na prestação de seus serviços, o COMAM fica autorizado 

a aplicar as penalidades previstas no Contrato de Concessão, inclusive 

multas, cujas receitas reverterão para o COMAM, contabilizado dentro do 

programa próprio do presente  projeto. 

 
Parágrafo Quarto: Os casos omissos e as dúvidas surgidas no 

relacionamento entre as partes, em decorrência da aplicação das 

condições previstas neste Contrato, serão resolvidos pelo Conselho de 

Prefeitos através de Assembléia Geral do COMAM. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DO SERVIÇO PÚBLICO ADEQUADO 
O serviço público objeto de delegação deverá ser prestado de forma 

adequada, de modo a satisfazer as condições de regularidade, 

continuidade, eficiência, atualidade e generalidade. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO COMAM 
1. São obrigações do COMAM: 

 

a. disponibilizar os recursos institucionais, técnicos e financeiros que 

forem necessários para o desenvolvimento das funções de Poder 

Concedente, visando obter mais de forma mais eficiente a 

organização e fiscalização dos serviços concedidos objeto do 

Contrato de Concessão; 

b. empreender esforços para realizar o procedimento licitatório 

visando a contratação da Concessionária para a realização dos 

serviços objeto deste contrato;  
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c. acompanhar e fiscalizar a Concessionária; 

d. aferir os indicadores de desempenho dos serviços prestados pela 

Concessionária; 

e. manter disponível para consulta dos MUNICÍPIOS, registro dos 

custos e receitas dos serviços prestados pela Concessionária. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES DOS MUNICÍPIOS 

2. São obrigações dos MUNICÍPIOS que aderiram ao presente projeto: 
 

a. implementar ações que visem a garantir a boa prestação dos 

serviços pela Concessionária; 

b. promover ações de mobilização, controle e fiscalização, 

necessárias ao bom funcionamento dos serviços; 

c. encaminhar, sempre que entender oportuno e conveniente, 

relatórios ao COMAM sobre o andamento das atividades do 

Contrato de Concessão, apresentando eventuais ocorrências ou 

desconformidade técnica e operacional, na prestação dos serviços 

pela Concessionária, a fim de o COMAM adotar as medidas que 

forem pertinentes.  
d. Pagar mensalmente a CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA por 

meio da CONTA VINCULADA, que será operacionalizada por 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA indicada pelo COMAM.  
e. Abrir junto INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA, contas correntes 

de titularidade dos Municípios, com movimentação exclusiva pela 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA, nos termos previstos no 

CONTRATO DE CONCESSÃO, para pagamento da 

CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL e instituição de GARANTIA de 

pagamento. 
f. Para os Municípios que já instituíram a CIP, deverão vincular a favor da 

CONCESSIONÁRIA, durante todo o seu prazo de vigência, os recursos 

provenientes de arrecadação, em caráter irrevogável e irretratável, 

observados os termos do ANEXO 2 do contrato a ser celebrado e 

CONTRATO, ser celebrado com a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

DEPOSITÁRIA 
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g. Os Municípios que já instituíram em sua estrutura tributária a CIP, 

assegurarão a existência de recursos orçamentários suficientes para os 

pagamentos devidos à CONCESSIONÁRIA nas hipóteses em que a 

arrecadação da CIP seja insuficiente para esse fim, designando 
dotação orçamentária complementar ou alternativa, cujos recursos 

financeiros também deverão transitar pela CONTA VINCULADA de 

pagamento a que faz referência o item anterior.  

h. Para os Municípios que ainda não instituíram em suas estruturas 

tributárias a CIP deverão assegurar a existência de recursos 

orçamentários suficientes para os pagamentos devidos à 

CONCESSIONÁRIA, designando dotação orçamentária que deverá 

transitar pela CONTA VINCULADA de pagamento. 

i. Os Municípios, por meio de autorização legislativa, deverão vincular e 

utilizar cotas do Fundo de Participação dos Municípios durante todo o 
prazo de vigência do contrato, nos limites legalmente permitidos, para 

garantir o cumprimento do presente contrato  

 

3. São direitos dos MUNICÍPIOS: 

a. receber os serviços objeto deste Contrato em condições 

adequadas, de acordo com o que está previsto no Contrato de 

Concessão e seus anexos; 

b. consultar, junto ao COMAM, os registros dos custos e receitas dos 

serviços prestados pela Concessionária; 

c. ter conhecimento sobre a adoção de providências cabíveis pelo 

COMAM quando do recebimento de reclamações pelos usuários 

em decorrência da prestação dos serviços; e 

d. acompanhar a aferição, pelo COMAM, dos indicadores de 

desempenho dos serviços prestados pela Concessionária. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DOS BENS 
Os bens aplicados na prestação dos serviços previstos neste Contrato, a 

serem executados pela Concessionária, reverterão para o COMAM, que, 

ao final deste Contrato e do Contrato de Concessão, deliberarão sobre o 

repasse dos mesmos para os MUNICÍPIOS integrantes do COMAM e que 

integrem o presente projeto. 
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CLÁUSULA NONA – DAS – LICENÇAS AMBIENTAIS 
A obtenção das eventuais Licenças Ambientais ficará a cargo da 

Concessionária, que deverá submeter os projetos elaborados à 

aprovação pelo COMAM antes de iniciar os processos visando à 

obtenção de Licença de Instalação (LI) e Licença de Operação (LO) junto 

aos órgãos ambientais competentes, quando necessárias. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização da prestação dos serviços objeto deste contrato será feita 

pelo COMAM, juntamente com os Municípios signatários. 

 
Parágrafo Único: A transferência da fiscalização para a entidade de 

regulação não exime os MUNICÍPIOS de também promover o 

acompanhamento da execução deste Contrato, em especial a 

fiscalização do atendimento das condições do Contrato de Concessão 

pelos seus munícipes.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO VERIFICADOR INDEPENDENTE 
A organização, a regulação e a fiscalização dos serviços públicos 

municipais tratados neste contrato, ficarão a cargo do COMAM, que 

utilizará as informações do Verificador Independente, que tem como 

incumbência principal de aferir o desempenho de acordo com os 

parâmetros previstos no contrato. 

Parágrafo Único: o Verificador Independe será custeado exclusivamente 

pela Concessionária.. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
A extinção do presente Contrato, obedecidos o art. 11, parágrafo 

segundo, e o art. 13, parágrafo sexto, da Lei Federal nº 11.107/2005, 

poderá ainda decorrer de consenso entre as partes, ocorrerá com o 

advento do termo contratual. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
As alterações que às Partes convier introduzir nas cláusulas deste 

Contrato serão objeto de termo de aditamento por escrito, desde que não 

impliquem alteração de seu objeto. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
As Partes elegem, com exclusão de qualquer outro, o foro da Comarca de 

FRANCA, para nele serem resolvidas todas as questões judiciais 

derivadas deste CONTRATO. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
É condição de validade do presente Contrato a celebração, pelo 

COMAM, da concessão dos serviços públicos objeto deste Contrato. 

 

E, por estarem de acordo, as partes assinam o presente CONTRATO em 

três (03) vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo 

assinadas. 

 
Franca, 04 de agosto de 2023. 

 
 
 
[•] 

Presidente do COMAM 
 
 
 
 
 
[•] 
Prefeito(a) de Aramina  
 
 
[•] 
Prefeito(a) de Batatais  
 
 
[•] 
Prefeito(a) de Brodowski  
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[•] 
Prefeito(a) de Buritizal  
 
 
[•] 
Prefeito(a) de Cristais Paulista 
 
 
[•] 
Prefeito(a) de Ituverava  
 
 
[•] 
Prefeito(a) de Jardinópolis  
 
 
[•] 
Prefeito(a) de Jeriquara  
 
 
[•] 
Prefeito(a) de Miguelópolis  
 
 
[•] 
Prefeito(a) de Morro Agudo  
 
 
[•] 
Prefeito(a) de Nuporanga  
 
 
[•] 
Prefeito(a) de Patrocínio Paulista  
 
 
[•] 
Prefeito(a) de Pedregulho  
 
 
[•] 
Prefeito(a) de Restinga  
 
 
[•] 
Prefeito(a) de Ribeirão Corrente  
 
 
[•] 
Prefeito(a) de Sales Oliveira  
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[•] 
Prefeito(a) de Santo Antônio da Alegria  
 
 
[•] 
Prefeito(a) de São José da Bela Vista 
 
 
[•] 
Prefeito(a) de Serrana  

 

Testemunhas: 

1.  _ 2. _ 

Nome:  Nome: 
RG: RG: 

CPF: CPF: 
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TERRA DA MANGA  

Lei5001-2023-fls. 1 

 

L       E      I                            N.º 5001/2023 

=De    19   DE   SETEMBRO  de   2023= 
 

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR E ESPECIAL NA LEI 
ORÇAMENTÁRIA Nº. 4925, DE 18 DE NOVEMBRO 
DE 2022”::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::  

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI,  
FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Jardinópolis, deste Estado, aprovou o projeto de 
Lei n.º 041/2023, de autoria do Executivo e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 
ARTIGO 1º. Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir na peça orçamentária, Lei 

Municipal nº. 4925, de 18 de novembro de 2022, crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 573.000 (quinhentos e setenta e três mil reais), sob as 
seguintes codificações: 

 
 02 – EXECUTIVO  
 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
 12.361.0011.1.002 - Construção, Ampliação e Reforma de Prédios Escolares  
677 4.4.90.51.00.95.0282 – Obras e Instalações ------------------------------------------------- R$       541.000,00 
 12.365.0011.1.003 - Construção, Ampliação e Reforma de Creches  
675 4.4.90.51.00.95.0280 - Obras e Instalações ------------------------------------------------- R$         32.000,00 
 TOTAL ------------ R$        573.000,00 

 
ARTIGO 2º.  Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir na peça orçamentária, Lei 

Municipal nº. 4925, de 18 de novembro de 2022, crédito adicional especial no 
valor de R$ 3.427.000,00 (três milhões, quatrocentos e vinte e sete mil 
reais), sob as seguintes codificações: 

 
02 – EXECUTIVO  
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
12.361.0011.2.023 – Operacionalização do Ensino Fundamental  
3.3.90.30.00.95.0282 - Material de Consumo ------------------------------------------------------ R$         517.000,00 
3.3.90.32.00.95.0282 - Material, Bens ou Serviços para Distribuição Gratuita ------------ R$        650.000,00 
3.3.90.39.00.95.0282 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica -------------------- R$         550.000,00 
12.361.0011.2.024 – Manutenção da Frota da Educação  
3.3.90.30.00.95.0282 - Material de Consumo ------------------------------------------------------ R$         450.000,00 
3.3.90.39.00.95.0282 - Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica --------------------- R$         100.000,00 
12.365.0011.2.027 – Serviços de Atendimentos a Creches  
3.3.90.30.00.95.0280 - Material de Consumo ------------------------------------------------------ R$         390.000,00 
3.3.90.39.00.95.0280 - Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica --------------------- R$        130.000,00 
12.365.0011.2.029 - Serviços de Atendimentos ao Pré Escolar  
3.3.90.30.00.95.0281 - Material de Consumo ------------------------------------------------------ R$        340.000,00 
3.3.90.32.00.95.0281 - Material, Bens ou Serviços para Distribuição Gratuita ------------ R$         300.000,00 

TOTAL ------------ R$       3.427.000,00 
 
ARTIGO 3º. Os créditos constantes dos artigos anteriores serão cobertos através do 

recurso proveniente do saldo financeiro disponível do exercício de 2022, 
constante da Conta Bancária nº 310.560-1, agência 2211-X, Banco do Brasil 
S/A, referente aos recursos do Quota Salário Educação - QSE. 
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TERRA DA MANGA  

Lei5001-2023-fls. 2 

 

               
 
ARTIGO 4º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765 de 15 de 

setembro de 2021 e anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 
2023 – Lei nº. 4871 de 06 de julho de 2022 e suas posteriores alterações. 

 
 
ARTIGO 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 
 
 

 Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 19 de setembro de 2023. 
 

 
 
 
 
 

    PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
               Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 19 DE SETEMBRO DE 2023. 
 
 
 
 
 
 

   MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
   Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06

257997801

Assinado de forma digital 

por PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2023.09.19 16:23:46 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:034556238

08

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2023.09.19 16:40:24 -03'00'
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0011
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº02.05 e 02.06

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

        ANEXO II- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA

O objetivo do Programa é, em primeiro lugar, recuperar a aprendizagem de seus
estudantes, causados em especial, pelos impactos da pandemia Covid-19; Garantir o
direito à educação, parte de um conjunto de direitos chamados direitos sociais, inspirado
pelo valor da igualdade entre as pessoas. Garantir os direitos universais, proteção social e
desenvolvimento de potencialidades de crianças e adolescentes que tenham seus direitos
ameaçados ou violados, assegurando sua cidadania. Propiciar o desenvolvimento integral
de crianças de 0 a 3 anos de idade, em creches e de 4 a 6 anos de idade em pré-escola,
através da educação infantil em seu aspecto físico, psicológico, moral, intelectual e social.
Acesso e permanência do estudante na rede fundamental de ensino para seu
desenvolvimento integral e sua formação humana, visando a construção de uma
sociedade justa, democrática e inclusiva. Atingir qualidade social e apropriação do
conhecimento científico e de linguagem, para formar leitor e autor de textos, que use
ortografia correta e vocabulário adequado para conseguir, pela fala ou pensamento,
organizar seu conhecinento, encontrando soluções para os conflitos da vida; Construir
junto aos estudantes, educação tecnológica, projetos digitais e robótica educacional; Na
Educação de Jovens e Adultos, estimular o conhecimento para o mundo do trabalho;
Fornecer alimentação balanceada e nutritiva propiciando o bem estar indispensável para o
bom rendimento escolar; Garantir segurança e qualidade ao transporte municipal e
intermunicipal dos estudantes e contribuir para a redução da evasão escolar, ampliando,
por meio do transporte diário, o acesso e a permanência na escola dos estudantes
matriculados na educação básica. Formarmação continuada e valorização aos
profissionais da educação; Aumentar ofertas de vagas na educação infantil e ensino
fundamental; Aperfeiçoar condições estruturais, humanas e pedagógicas, de modo a
garantir qualidade de acolhimento e ensino aos estudantes portadores de deficiência e de
educação especial exclusiva. Promover parcerias com a área de esportes, lazer, cultura e
meio ambiente. Implantar projetos educativos de combate ao bullying, racismo, homofobia,
intolerância social e religiosa. Potencializar o papel da escola em campanhas educativas
sobre temáticas de segurança, meio ambiente, saúde, tânsito, entre outras. Manter
parerias com o Governo Estadual destinadas ao transporte e alimentação de alunos do
ensino médio.

RecuperaEduca

Secretaria Municipal da Educação / FUNDEB

Uma educação transparente, formativa, humanizada, contextualizada na vivência dos
docentes e estudantes, tendo como princípio, o diálogo, a participação, a autonomia, a
construção do conhecimento, com a colaboração e comprometimento de todos envolvidos
no processo ensino-aprendizagem. Fazer da escola um ambiente agradável, um
verdadeiro ambiente social, onde se criam laços, interações pessoais, para que o
conhecimento aconteça de forma autônoma. Que os principais envolvidos, os estudantes,
tenham a possibilidade de desenvolver-se integralmente, desde a primeira infância até a
fase adulta, tendo o direito de não apenas aprender, mas ensinar, errar, reaprender,
recuperar-se, viver. O Programa tem como base possibilitar o desenvolvimento dos quatro
pilares da educação: Aprender a conhecer, Aprender a fazer, Aprender a conviver e
Aprender a ser.
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Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

percentual 0 100

percentual 12,57 2,57

percentual 23,08 13,08

percentual 37,41 17,41

nota ideb 5,60 6,05

nota ideb 4,50 4,95

percentual 95,20 96,10

percentual 100 100

percentual 0 100

percentual 100 100

percentual 100 100

percentual 93,22 100

percentual 0 100

percentual 50 100

Aumentar a taxa de conclusão no Ensino
Fundamental (ODS 4.1.2)

Atingir a média do IDEB nos anos iniciais do
Ensino Fundamental (5º ano)

Diminuir a quantidade de estudantes (até o 3º

ano do Ensino Fundamental) com grau de

proficiência insuficiente em matemática (de

acordo com a escala de proficiência) (ods.4.11)

Diminuir a quantidade de estudantes (até o 3º
ano do Ensino Fundamental) com grau de

proficiencia insuficiente em escrita (de acordo
com a escala de proficiência) (ods.4.11)

Diminuir a quantidade de estudantes (até o 3º

ano do Ensino Fundamental) com grau de

proficiencia insuficiente em leitura (de acordo

com escala de proficiência) (ods.4.11)

Assegurar acesso a Educação aos jovens e
adultos
Implantar diretriz de avaliação na Educação de
Jovens e Adultos, através de portifólios
avaliativos individuais, com intuito de mensurar
a aprendizagem (inicição ODS 4.4)

Assegurar a inclusão escolar de estudantes
com deficiências garantindo acesso ao ensino
regular 

Ofertar e manter ao aluno com deficiência,
atendimento educacional especializado no
período oposto aos estudos

Capacitar os profissionais da educação na
indentificação de possíveis mudanças
comportamentais (atitude vigilante)

Atingir a média do IDEB nos anos finais do
Ensino Fundamental (9º ano)

Capacitar os profissionais da educação
(formação continuada) (ODS 4C)

METAS

Manter prédios e inatalações educacionais em

perfeitas condições, proporcionando ambientes

seguros e propícios a aprendizagem   

Implantar e manter diretriz de avaliação na Pré 
Escola, através de portifólios avaliativos
individuais, com intuito de mensurar a
aprendizagem e o preparo da criança para o
Ensino Fundamental (iniciação ODS 4.2)

INDICADORES
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percentual 90 100

percentual 0 100

percentual 39,80 39,80

unidade 1 14,00

ações/ano 0 8

INDICADORES 2022 2023 2024 2025
Implantar e manter diretriz de
avaliação na Pré Escola,
através de portifólios
avaliativos individuais, com
intuito de mensurar a
aprendizagem e o preparo da
criança para o Ensino
Fundamental (iniciação ODS
4.2)

100 100 100 100

Diminuir a quantidade de
estudantes (até o 3º ano do
Ensino Fundamental) com
grau de proficiencia
insuficiente em leitura (de
acordo com escala de
proficiência) (ods.4.11)

10,07 7,57 5,07 2,57

Diminuir a quantidade de
estudantes (até o 3º ano do
Ensino Fundamental) com
grau de proficiencia
insuficiente em escrita (de
acordo com a escala de
proficiência) (ods.4.11)

20,58 18,08 15,58 13,08

Diminuir a quantidade de
estudantes (até o 3º ano do
Ensino Fundamental) com
grau de proficiência
insuficiente em matemática
(de acordo com a escala de
proficiência) (ods.4.11)

32,41 27,41 22,41 17,41

Atingir a média do IDEB nos
anos iniciais do Ensino
Fundamental (5º ano)

5,60 5,75 5,90 6,05

Atingir a média do IDEB nos
anos finais do Ensino
Fundamental (9º ano)

4,50 4,65 4,80 4,95

Aumentar a taxa de
conclusão no Ensino
Fundamental (ODS 4.1.2)

95,20 95,50 95,80 96,10

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

Ação articulada entre Secretarias, cursos e
Atividades complementares no contraturno
escolar (tais como: arte, esportes etc...)

Palestras realizadas em conjunto com o
Conselho Tutelar, CMDCA para a comunidade
escolar (profissionais da educação e família)

Manter os laboratórios de informática em

condições ideais para prática educativa, ensino

aprendizagem e iniciação digital
Implantar e manter sistema de reforço da

aprendizagem escolar
Garantir uma refeição diária com
aproximadamente 350 quilocalorias (kcal) e 9
gramas de proteína. Cobrindo no mínimo 20%
das necessidades diárias do aluno
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Assegurar acesso a
Educação aos jovens e
adultos

100 100 100 100

Implantar diretriz de
avaliação na Educação de
Jovens e Adultos, através de
portifólios avaliativos
individuais, com intuito de
mensurar a aprendizagem
(inicição ODS 4.4)

100 100 100 100

Assegurar a inclusão escolar
de estudantes com
deficiências garantindo
acesso ao ensino regular 

100 100 100 100

Ofertar e manter ao aluno
com deficiência, atendimento
educacional especializado no
período oposto aos estudos

100 100 100 100

Capacitar os profissionais da
educação (formação
continuada) (ODS 4C)

100 100 100 100

Capacitar os profissionais da
educação na indentificação
de possíveis mudanças
comportamentais (atitude
vigilante)

50 70 85 100

Manter prédios e inatalações
educacionais em perfeitas
condições, proporcionando
ambientes seguros e
propícios a aprendizagem   

60 70 90 100

Manter os laboratórios de
informática em condições
ideais para prática educativa,
ensino aprendizagem e
iniciação digital

100 100 100 100

Implantar e manter sistema
de reforço da aprendizagem
escolar

50 100 100 100

Garantir uma refeição diária
com aproximadamente 350
quilocalorias (kcal) e 9
gramas de proteína. Cobrindo
no mínimo 20% das
necessidades diárias do
aluno

39,80 39,80 39,80 39,80

Palestras realizadas em
conjunto com o Conselho
Tutelar, CMDCA para a
comunidade escolar
(profissionais da educação e
família)

2 4 4 4
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Ação articulada entre
Secretarias, cursos e
Atividades complementares
no contraturno escolar (tais
como: arte, esportes etc...)

8,00 8,00 8,00 8,00

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
Alterado pelo Projeto de Lei 041-2023

372.423.757,20
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X

Nº 02.05

Nº 12

Nº 361

Nº 0011

PROJETO
CÓDIGO DO PROJETO Nº 1.002

QUANTIDADE TOTAL

2024 2025

CÓDIGO DO PROGRAMA

EDUCAÇÃO

1970

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

UNIDADE DE MEDIDA

META PPA
13

R$ 2.269.863,06

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

10.000,00

AÇÕES

ENSINO FUNDAMENTAL

UNIDADE EXECUTORA

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

META FISICA

1.010.000,00
2022

META POR EXERCÍCIO

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

CÓDIGO DA FUNÇÃO

RECUPERAEDUCA

METRO QUADRADO

1.239.863,06

2022

Alterado pelo Projeto de Lei 041-2023

2023

1970

13

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO
2025

CUSTO FINANCEIRO TOTAL

10.000,00

1294

2024

CÓDIGO DA UNIDADE
FUNÇÃO

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

ALTERAÇÃO

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

CONSTRUÇÃO, AMPL. E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES

2023

650

Página 1



JORNAL OFICIAL - MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS Quarta-feira, 20 de setembro de 2023 Ano XXXVIII | Edição nº 1241 | Página 30 de 53

Município de Jardinópolis - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

X

Nº 02.05

Nº 12

Nº 365

Nº 0011

PROJETO
CÓDIGO DO PROJETO Nº 1.003

140.000,00
2024

META POR EXERCÍCIO

153.488,06

AÇÕES

2023

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
369                       

UNIDADE EXECUTORA

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

R$ 1.635.856,42

UNIDADE DE MEDIDA

CÓDIGO DO PROGRAMA

FUNÇÃO

20242023 2025

EDUCAÇÃO INFANTIL

RECUPERAEDUCA

2022

SUBFUNÇÃO

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 
AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

CÓDIGO DA FUNÇÃO

2022 META PPA

METRO QUADRADO

755                        

Alterado pelo Projeto de Lei 041-2023

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

EDUCAÇÃO

QUANTIDADE TOTAL

1.296                                      88                          

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

1.207.368,36 135.000,00

1.296                                                                                               

META FISICA

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE CRECHES

2025

CÓDIGO DA UNIDADE

PROGRAMA

84                                   

ALTERAÇÃO
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X

Nº 02.05

Nº 12

Nº 361

Nº 0011

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.023

Alterado pelo Projeto de Lei 041-2023

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

PROGRAMA

CÓDIGO DA UNIDADE

2022

5.102                     4.909                    

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

AÇÕES

CÓDIGO DO PROGRAMA

UNIDADE EXECUTORA

Produto: Alunos atendidos

4.816                     

unidade

19.832                                    

RECUPERAEDUCA

2024

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

5.005                              

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

15.045.000,00

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO

13.234.778,78 13.945.000,00
2025

CUSTO FINANCEIRO TOTAL

2025

19.832                                                                                             

SUBFUNÇÃO

EDUCAÇÃO

META PPA

META POR EXERCÍCIO

ALTERAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

OPERACIONALIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

UNIDADE DE MEDIDA

2023

ENSINO FUNDAMENTAL

META FISICA

2024

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

QUANTIDADE TOTAL

2022
17.508.000,00

2023

R$ 59.732.778,78
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X

Nº 02.05

Nº 12

Nº 361

Nº 0011

ATIVIDADE

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.024

100                                 

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

FUNÇÃO

META POR EXERCÍCIO

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

1.916.182,30 1.466.000,00

Alterado pelo Projeto de Lei 041-2023

2024 2025

META FISICA

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

ALTERAÇÃO

Percentual

CÓDIGO DO PROGRAMA

AÇÕES

RECUPERAEDUCA

100                        

META PPA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

CÓDIGO DA FUNÇÃO

R$ 6.099.973,27

CÓDIGO DA UNIDADE

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

SUBFUNÇÃO

MANUTENÇÃO DA FROTA DA EDUCAÇÃO

Produto: Manutenção dos veículos

PROGRAMA

100                        

CUSTO FINANCEIRO TOTAL

2022

ENSINO FUNDAMENTAL

100                       

2023

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

100                                                                                                  

UNIDADE EXECUTORA

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

100                                         

EDUCAÇÃO

1.142.790,97 1.575.000,00

2024 2025

2022 2023
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Nº 02.05

Nº 12

Nº 365

Nº 0011

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.027

Alterado pelo Projeto de Lei 041-2023

EDUCAÇÃO INFANTIL

1.817.142,87

RECUPERAEDUCA

META PPA2024

unidade

2.588.000,00

SERVIÇOS DE ATENDIMENTO A CRECHES

2025
1052

2025
2.791.000,00

2023

2023
1032

QUANTIDADE TOTAL

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

10721012

CÓDIGO DA UNIDADE

4.167

Produto: Alunos atendidos

UNIDADE EXECUTORA

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

CUSTO FINANCEIRO TOTAL

PROGRAMA

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

CÓDIGO DA FUNÇÃO

2024
4.733.920,00

2022

ALTERAÇÃO

4.167

2022

AÇÕES

META POR EXERCÍCIO

R$ 11.930.062,87

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 
AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

UNIDADE DE MEDIDA

CÓDIGO DO PROGRAMA

META FISICA

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

EDUCAÇÃO
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Nº 02.05

Nº 12

Nº 365

Nº 0011

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.029

UNIDADE DE MEDIDA

993                                 3.937                                      
2025

956                        

META FISICA

2022 META PPA

PROGRAMA

975                       

SUBFUNÇÃO

SERVIÇOS DE ATENDIMENTO AO PRÉ-ESCOLAR

1.013                     

EDUCAÇÃO INFANTIL

CÓDIGO DO PROGRAMA

UNIDADE EXECUTORA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

EDUCAÇÃO

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

ALTERAÇÃO

CÓDIGO DA UNIDADE

2024

2025

2023

1.546.000,00

AÇÕES

3.937                                                                                               unidade
META POR EXERCÍCIO

20242022

R$ 6.360.571,42CUSTO FINANCEIRO TOTAL

2023

FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO

914.571,42

RECUPERAEDUCA
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2.466.000,00 1.434.000,00

Produto: Alunos atendidos

Alterado pelo Projeto de Lei 041-2023

QUANTIDADE TOTAL

Página 6
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TERRA DA MANGA

ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/
CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
EXERCÍCIO: 2023
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0011
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº02.05

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

RecuperaEduca

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

Uma educação transparente, formativa, humanizada, contextualizada na vivência dos docentes
e estudantes, tendo como princípio, o diálogo, a participação, a autonomia, a construção do
conhecimento, com a colaboração e comprometimento de todos envolvidos no processo
ensino-aprendizagem. Fazer da escola um ambiente agradável, um verdadeiro ambiente
social, onde se criam laços, interações pessoais, para que o conhecimento aconteça de forma
autônoma. Que os principais envolvidos, os estudantes, tenham a possibilidade de
desenvolver-se integralmente, desde a primeira infância até a fase adulta, tendo o direito de
não apenas aprender, mas ensinar, errar, reaprender, recuperar-se, viver. O Programa tem
como base possibilitar o desenvolvimento dos quatro pilares da educação: Aprender a
conhecer, Aprender a fazer, Aprender a conviver e Aprender a ser.

O objetivo do Programa é, em primeiro lugar, recuperar a aprendizagem de seus estudantes,
causados em especial, pelos impactos da pandemia Covid-19; Garantir o direito à educação,
parte de um conjunto de direitos chamados direitos sociais, inspirado pelo valor da igualdade
entre as pessoas. Garantir os direitos universais, proteção social e desenvolvimento de
potencialidades de crianças e adolescentes que tenham seus direitos ameaçados ou violados,
assegurando sua cidadania. Propiciar o desenvolvimento integral de crianças de 0 a 3 anos de
idade, em creches e de 4 a 6 anos de idade em pré-escola, através da educação infantil em
seu aspecto físico, psicológico, moral, intelectual e social. Acesso e permanência do estudante
na rede fundamental de ensino para seu desenvolvimento integral e sua formação humana,
visando a construção de uma sociedade justa, democrática e inclusiva. Atingir qualidade social
e apropriação do conhecimento científico e de linguagem, para formar leitor e autor de textos,
que use ortografia correta e vocabulário adequado para conseguir, pela fala ou pensamento,
organizar seu conhecinento, encontrando soluções para os conflitos da vida; Construir junto
aos estudantes, educação tecnológica, projetos digitais e robótica educacional; Na Educação
de Jovens e Adultos, estimular o conhecimento para o mundo do trabalho; Fornecer
alimentação balanceada e nutritiva propiciando o bem estar indispensável para o bom
rendimento escolar; Garantir segurança e qualidade ao transporte municipal e intermunicipal
dos estudantes e contribuir para a redução da evasão escolar, ampliando, por meio do
transporte diário, o acesso e a permanência na escola dos estudantes matriculados na
educação básica. Formarmação continuada e valorização aos profissionais da educação;
Aumentar ofertas de vagas na educação infantil e ensino fundamental; Aperfeiçoar condições
estruturais, humanas e pedagógicas, de modo a garantir qualidade de acolhimento e ensino
aos estudantes portadores de deficiência e de educação especial exclusiva. Promover
parcerias com a área de esportes, lazer, cultura e meio ambiente. Implantar projetos
educativos de combate ao bullying, racismo, homofobia, intolerância social e religiosa.
Potencializar o papel da escola em campanhas educativas sobre temáticas de segurança,
meio ambiente, saúde, tânsito, entre outras. Manter parerias com o Governo Estadual
destinadas ao transporte e alimentação de alunos do ensino médio.

www.jardinopolis.sp.gov.br –  contabil@jardinopolis.sp.gov.br

ESTADO DE SÃO PAULO

Página 1 LDO-Anexo-V
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Unidade Índice Índice

de Medida Recente Futuro

percentual 0,00 100,00 

percentual 12,57 7,57 

percentual 23,08 18,08 

percentual 37,41 27,41 

nota ideb 5,60 5,75 

nota ideb 4,50 4,65 

percentual 95,20 95,50 

percentual 100,00 100,00 

percentual 0,00 100,00 

percentual 100,00 100,00 

percentual 100,00 100,00 

percentual 93,22 100,00 

percentual 0,00 70,00 

percentual 50,00 70,00 

percentual 90,00 100,00 

percentual 0,00 100,00 

percentual 39,80 39,80 

unidade 1,00 4,00 

Atingir a média do IDEB nos anos finais do 
Ensino Fundamental (9º ano)

Aumentar a taxa de conclusão no Ensino 
Fundamental (ODS 4.1.2)

Assegurar acesso a Educação aos jovens e 
adultos

Implantar diretriz de avaliação na Educação 
de Jovens e Adultos, através de portifólios 
avaliativos individuais, com intuito de 
mensurar a aprendizagem (inicição ODS 
4.4)

Implantar e manter diretriz de avaliação na 
Pré Escola, através de portifólios avaliativos 
individuais, com intuito de mensurar a 
aprendizagem e o preparo da criança para 
o Ensino Fundamental (iniciação ODS 4.2)

Diminuir a quantidade de estudantes (até o 
3º ano do Ensino Fundamental) com grau 
de proficiencia insuficiente em leitura (de 
acordo com escala de proficiência) 
(ods.4.11)

Diminuir a quantidade de estudantes (até o 
3º ano do Ensino Fundamental) com grau 
de proficiencia insuficiente em escrita (de 
acordo com a escala de proficiência) 
(ods.4.11)

Diminuir a quantidade de estudantes  (até o 
3º ano do Ensino Fundamental) com grau 
de proficiência insuficiente em matemática 
(de acordo com a escala de proficiência) 
(ods.4.11)

Atingir a média do IDEB nos anos iniciais do 
Ensino Fundamental (5º ano)

INDICADORES

               METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

Assegurar a inclusão escolar de estudantes 
com deficiências garantindo acesso ao 
ensino regular 

Ofertar e manter ao aluno com deficiência, 
atendimento educacional especializado no 
período oposto aos estudos

Capacitar os profissionais da educação 
(formação continuada) (ODS 4C)

Capacitar os profissionais da educação na 
indentificação de possíveis mudanças 
comportamentais (atitude vigilante)

Manter prédios e inatalações educacionais 
em perfeitas condições, proporcionando 
ambientes seguros e propícios a 
aprendizagem   

Manter os laboratórios de informática em 
condições ideais para prática educativa, 
ensino aprendizagem e iniciação digital

Implantar e manter sistema de reforço da 
aprendizagem escolar

Garantir uma refeição diária com 
aproximadamente 350 quilocalorias (kcal) e 
9 gramas de proteína. Cobrindo no mínimo 
20% das necessidades diárias do aluno

Palestras realizadas em conjunto com o 
Conselho Tutelar, CMDCA para a 
comunidade escolar (profissionais da 
educação e família)

Página 2 LDO-Anexo-V
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ações/ano 0,00 8,00 

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 97.819.413,65
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

Ação articulada entre Secretarias, cursos e 
Atividades complementares no contraturno 
escolar (tais como: arte, esportes etc...)

Alterado pelo Projeto de Lei 041-2023

Página 3 LDO-Anexo-V
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X

EXERCÍCIO: 2023
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.05
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 12
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 361
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0011

PROJETO
CÓDIGO DO PROJETO Nº 1.002

ESTADO DE SÃO PAULO

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
Alterado pelo Projeto de Lei 041-2023

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO R$ 1.239.863,06

ALTERAÇÃO

EDUCAÇÃO

METRO QUADRADO                                                                      1.294 
META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

RECUPERAEDUCA

ENSINO FUNDAMENTAL

 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

UNIDADE DE MEDIDA

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

CONSTR., AMPL. E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES
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X

EXERCÍCIO: 2023
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.05
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 12
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 365
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0011

PROJETO
CÓDIGO DO PROJETO Nº 1.003

Alterado pelo Projeto de Lei 041-2023

EDUCAÇÃO INFANTIL

ALTERAÇÃO

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

RECUPERAEDUCA

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA

369                                                                         METRO QUADRADO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

CONSTRUÇÃO, AMPL. REFORMA DE CRECHES

R$ 153.488,06CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

ESTADO DE SÃO PAULO

EDUCAÇÃO

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
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X

EXERCÍCIO: 2023
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.05
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 12
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 361
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0011

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.023

Alterado pelo Projeto de Lei 041-2023

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

RECUPERAEDUCA

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

4.909                                                                      

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO R$ 17.508.000,00

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

unidade

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E

ALTERAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO
Produtos: Alunos atendidos

ENSINO FUNDAMENTAL

EDUCAÇÃO

OPERACIONALIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

UNIDADE DE MEDIDA

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

ESTADO DE SÃO PAULO
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X

EXERCÍCIO: 2023
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.05
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 12
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 361
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0011

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.024

Alterado pelo Projeto de Lei 041-2023

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
100                                                                         Percentual

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E
 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

ALTERAÇÃO

EDUCAÇÃO

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO R$ 1.916.182,30
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

ENSINO FUNDAMENTAL

RECUPERAEDUCA

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

MANUTENÇÃO DA FROTA DA EDUCAÇÃO

Produto: Manutenção dos veículos
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X

EXERCÍCIO: 2023
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.05
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 12
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 365
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0011

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.027

Alterado pelo Projeto de Lei 041-2023

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

SERVIÇOS DE ATENDIMENTO A CRECHES

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

ALTERAÇÃO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

EDUCAÇÃO INFANTIL

1032

Produto: Alunos atendidos

EDUCAÇÃO

RECUPERAEDUCA

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

R$ 4.733.920,00

UNIDADE DE MEDIDA

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

unidade

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO



JORNAL OFICIAL - MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS Quarta-feira, 20 de setembro de 2023 Ano XXXVIII | Edição nº 1241 | Página 43 de 53

Município de Jardinópolis - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

X

EXERCÍCIO: 2023
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.05
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 12
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 365
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0011

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.029

Alterado pelo Projeto de Lei 041-2023

975                                                                         

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

ALTERAÇÃO

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E

ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

UNIDADE DE MEDIDA

EDUCAÇÃO

Produto: Alunos atendidos

 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

SERVIÇOS DE ATENDIMENTO AO PRÉ-ESCOLAR

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

RECUPERAEDUCA

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

EDUCAÇÃO INFANTIL

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO
unidade

R$ 2.466.000,00CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br
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TERRA DA MANGA  

 

D  E  C  R  E  T  O               N.º 7043/2023 

=De    13   DE   SETEMBRO  de   2023= 
 

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL NA LEI 
ORÇAMENTÁRIA Nº. 4925, DE 18 DE 
NOVEMBRO DE 2022, DEVIDAMENTE 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL N.º 
4998/2023”::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::  

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI,  

D  E  C  R  E  T  A: 
ARTIGO 1º. Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir na peça orçamentária, Lei 

Municipal nº. 4925, de 18 de novembro de 2022, crédito adicional 
especial no valor de R$ 12.450,00 (doze mil, quatrocentos e cinquenta 
reais), sob as seguintes codificações: 

 

02 – EXECUTIVO  
12 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.244.0022.2.059 – Atendimento/Acompanhamento famílias, crianças, 
adolescentes, idosos e indivíduos em situação de vulnerabilidade 

 

4.4.90.52.00.08.0510 – Equipamento e Material Permanente ---------------------------- R$       12.450,00 
TOTAL -------- R$        12.450,00 

 
ARTIGO 2º.  O crédito constante do artigo anterior será coberto com o recurso 

proveniente da anulação parcial da seguinte dotação orçamentária: 
 

 02 – EXECUTIVO  
 12 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
 08.244.0022.2.059 – Atendimento/Acompanhamento famílias, crianças, 

adolescentes, idosos e indivíduos em situação de vulnerabilidade 
 

505 3.3.90.40.00.08.0510 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação --- R$       12.450,00 
 TOTAL ------------ R$        12.450,00 

 
ARTIGO 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

               Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 13 de setembro de 2023. 
 
 
 
 

    PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
               Prefeito Municipal 
 
PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 13 DE SETEMBRO DE 2023. 
 
 
 
 

   MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
   Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801

Assinado de forma digital por PAULO 

JOSE BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2023.09.13 17:21:02 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2023.09.13 17:21:40 -03'00'

Decretos
Decretos
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TERRA DA MANGA                                                                        Dec7050-2023- fls.1 

D   E   C   R   E   T   O           N.º 7050/2023 

=DE   19  DE  SETEMBRO DE  2023= 
 

“DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO(ÕES) 
ORÇAMENTÁRIA(S) CONSIGNADA(S) NO VIGENTE 
ORÇAMENTO”::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 

  
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL Nº. 4320, DE 17 
DE MARÇO DE 1964 E NO ARTIGO 4º. DA LEI ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL Nº. 4925 DE 
18/NOVEMBRO/2022, 
 

D   E   C   R   E   T   A: 
 
ARTIGO 1º.  Fica aberto no Setor de Contabilidade e Empenho, crédito suplementar na importância de R$ 

6.000,00 (seis mil reais) para reforço da(s) dotação(ões) orçamentária(s) abaixo 
mencionada(s): 

 
 02 – EXECUTIVO  

 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO  
 12.365.0011.2.027 – Serviços de Atendimento a Creches  

204 3.3.90.40.00.01.0212 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação------ R$        4.000,00 
 12.365.0011.2.029 – Serviços de Atendimento ao Pré Escolar  

222 3.3.90.40.00.01.0213 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação------ R$        2.000,00 
 TOTAL---------------- R$        6.000,00 

 
ARTIGO 2º.  O crédito constante do artigo anterior será coberto através da(s) anulação(ões) parcial(is) da(s) 

seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
 

 02 – EXECUTIVO  
 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO  
 12.365.0011.2.027 – Serviços de Atendimento a Creches  

201 3.3.90.33.00.01.0212 – Passagens e Despesas com Locomoção------------------------ R$         4.000,00 
 12.365.0011.2.029 – Serviços de Atendimento ao Pré Escolar  

219 3.3.90.33.00.01.0213 – Passagens e Despesas com Locomoção------------------------- R$        2.000,00 
   
 TOTAL---------------- R$        6.000,00 

 
ARTIGO 3º.     Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 19 de setembro de 2023. 
 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
Prefeito Municipal  

 
PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 19 DE SETEMBRO DE 2023. 
        
 
 

MARCIA APARECIDA RODRIGUES                                                                       
Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:062579

97801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2023.09.19 16:43:09 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2023.09.19 16:48:26 -03'00'
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TERRA DA MANGA  

  

D   E   C   R   E   T   O              N.º 7051/2023 
=DE    19     DE     SETEMBRO    2023= 

 

“DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 4º DO 
DECRETO MUNICIPAL Nº 5.288/15 QUE 
“DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO 
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
FECHADO “MIRANTE NIAGARA” NA 
FORMA QUE ESPECIFICA”:::::::::::::::::::: 

 

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO a aprovação do Condomínio Residencial Fechado “Mirante 
Niagara” através do Decreto Municipal nº 5.288/2015; 
CONSIDERANDO que o Emissário de Esgoto a ser construído conforme Artigo 
3º do Decreto Municipal nº 5.288/2015 servirá para viabilidade de futuros 
empreendimentos da região da Fazenda Niagara, não estando diretamente ligado 
a viabilidade sanitária do Condomínio Residencial Mirante Niagara; e, 
CONSIDERANDO ainda o 1º Aditamento de Termo de Ajustamento de Conduta 
assinado entre Prefeitura Municipal e Humberto de Sousa Pereira Lima Neto e 
Outros na data de 19 de setembro de 2023, 
 

D  E  C  R  E  T  A: 
 
ARTIGO 1º: O Artigo 4º do Decreto Municipal nº 5.288 de 16 de setembro de 2021 que 

“Dispõe sobre a aprovação do Condomínio Residencial Fechado Mirante 
Niagara”, passa a vigorar a seguinte redação: 

 

“Artigo 4º: Os proprietários só terão autorização para construção de residenciais 
nos referidos lotes do Condomínio Residencial Fechado "Mirante Niagara" após 
a efetiva conclusão de todas as obras e infraestrutura relacionadas a 
implantação do referido empreendimento conforme legislação vigente.” 

 
ARTIGO 2º: Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

   Prefeitura Municipal de Jardinópolis, 19 de setembro de 2023. 
 
 
 
 

                                            PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
 Prefeito Municipal 

  
 
PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 19 DE SETEMBRO DE 2023. 

 
 
 

    MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES  
    Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257

997801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2023.09.19 16:44:24 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2023.09.19 16:49:20 -03'00'
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TERRA DA MANGA  

D  E  C  R  E  T  O                 N.º 7052/2023 

=De    19   DE   SETEMBRO  de   2023= 
 

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR NA LEI 
ORÇAMENTÁRIA Nº. 4925, DE 18 DE NOVEMBRO 
DE 2022, DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELA LEI 
MUNICIPAL N.º 5001/2023”:::::::::::::::::::::::::::::::  

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI,  

D   E   C   R   E   T   A: 
 
ARTIGO 1º. Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir na peça orçamentária, Lei 

Municipal nº. 4925, de 18 de novembro de 2022, crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 573.000 (quinhentos e setenta e três mil 
reais), sob as seguintes codificações: 

 

 02 – EXECUTIVO  
 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
 12.361.0011.1.002 - Construção, Ampliação e Reforma de Prédios Escolares  
677 4.4.90.51.00.95.0282 – Obras e Instalações ------------------------------------------------- R$       541.000,00 
 12.365.0011.1.003 - Construção, Ampliação e Reforma de Creches  
675 4.4.90.51.00.95.0280 - Obras e Instalações ------------------------------------------------- R$         32.000,00 
 TOTAL ------------ R$        573.000,00 

 
ARTIGO 2º. O crédito constante do artigo anterior será coberto através do recurso 

proveniente do saldo financeiro disponível do exercício de 2022, constante da 
Conta Bancária nº 310.560-1, agência 2211-X, Banco do Brasil S/A, referente 
aos recursos do Quota Salário Educação - QSE. 

 

ARTIGO 3º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765 de 15 de 
setembro de 2021 e anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 
2023 – Lei nº. 4871 de 06 de julho de 2022 e suas posteriores alterações. 

 

ARTIGO 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 19 de setembro de 2023. 

 
 
 
 

    PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
               Prefeito Municipal 
 
 

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 19 DE SETEMBRO DE 2023. 
 
 
 

   MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
   Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:0625799780

1

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2023.09.19 16:46:29 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2023.09.19 16:49:44 -03'00'
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TERRA DA MANGA  

D  E  C  R  E  T  O                 N.º 7053/2023 

=De    19   DE   SETEMBRO  de   2023= 
 

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL NA LEI ORÇAMENTÁRIA Nº. 4925, DE 18 DE 
NOVEMBRO DE 2022, DEVIDAMENTE AUTORIZADO 
PELA LEI MUNICIPAL N.º 5001/2023”::::::::::::::::::::::::  

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,  

 

D   E   C   R   E   T   A: 
 

ARTIGO 1º. Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir na peça orçamentária, Lei Municipal nº. 
4925, de 18 de novembro de 2022, crédito adicional especial no valor de R$ 
3.427.000,00 (três milhões, quatrocentos e vinte e sete mil reais), sob as seguintes 
codificações: 

 

02 – EXECUTIVO  
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
12.361.0011.2.023 – Operacionalização do Ensino Fundamental  
3.3.90.30.00.95.0282 - Material de Consumo ------------------------------------------------------ R$         517.000,00 
3.3.90.32.00.95.0282 - Material, Bens ou Serviços para Distribuição Gratuita ------------ R$        650.000,00 
3.3.90.39.00.95.0282 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica -------------------- R$         550.000,00 
12.361.0011.2.024 – Manutenção da Frota da Educação  
3.3.90.30.00.95.0282 - Material de Consumo ------------------------------------------------------ R$         450.000,00 
3.3.90.39.00.95.0282 - Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica --------------------- R$         100.000,00 
12.365.0011.2.027 – Serviços de Atendimentos a Creches  
3.3.90.30.00.95.0280 - Material de Consumo ------------------------------------------------------ R$         390.000,00 
3.3.90.39.00.95.0280 - Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica --------------------- R$        130.000,00 
12.365.0011.2.029 - Serviços de Atendimentos ao Pré Escolar  
3.3.90.30.00.95.0281 - Material de Consumo ------------------------------------------------------ R$        340.000,00 
3.3.90.32.00.95.0281 - Material, Bens ou Serviços para Distribuição Gratuita ------------ R$         300.000,00 

TOTAL ------------ R$       3.427.000,00 
 
ARTIGO 2º. O crédito constante do artigo anterior será coberto através do recurso proveniente do saldo 

financeiro disponível do exercício de 2022, constante da Conta Bancária nº 310.560-1, 
agência 2211-X, Banco do Brasil S/A, referente aos recursos do Quota Salário Educação - 
QSE. 

 

ARTIGO 3º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765 de 15 de setembro de 
2021 e anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2023 – Lei nº. 4871 de 06 
de julho de 2022 e suas posteriores alterações. 

 

ARTIGO 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

 Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 19 de setembro de 2023. 
 

 
 
 

    PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
               Prefeito Municipal 
 
PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 19 DE SETEMBRO DE 2023. 
 
 
 

   MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
   Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997

801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2023.09.19 16:50:59 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2023.09.19 16:51:32 -03'00'
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TERRA DA MANGA  

 
P  O  R  T  A  R  I   A             N.º 385/2023 

=De    19    de   setembro   de    2023= 
 

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO que a Sr. JOSE CARLOS AMANCIO, completou 75 
(setenta e cinco) anos de idade em 16/09/2023;  
CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Complementar n.º 152 de 
03/12/2015, e finalmente, 
CONSIDERANDO o artigo 40, item II da Constituição Federal, 
R 
 E 
  S 
   O 
    L 
     V 
      E: encerrar o contrato da Sr. JOSE CARLOS AMANCIO, nas 

funções de AUXILIAR DE CAMPO, a partir do dia 16/09/2023. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS 

PARA AS PROVIDÊNCIAS. 

 
Prefeitura de Jardinópolis/SP, 19 de setembro de 2023. 

 
 
 
 

  
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 19 DE SETEMBRO DE 2023. 
 

 
          
          
 

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES                   
Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257

997801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2023.09.19 16:20:01 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2023.09.19 16:36:52 -03'00'

Portarias
Portarias
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TERRA DA MANGA  

P  O  R  T  A  R  I  A                 N.º 386/2023 
=De    19    de     setembro    de     2023= 

 

  “INSTAURA O PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
SOB N.º 33/2023, E NOMEIA COMISSÃO PARA 
APURAÇÃO DE EVENTUAIS RESPONSABILIDADES, 
NA FORMA QUE ESPECIFICA”::::::::::::::::::::::::::::::::
   

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO os termos contidos no Memorando 17.785/2023 e no Parecer 
emitidos pelo Secretário Municipal de Negócios e Assuntos Jurídicos, bem como, a 
necessidade de se efetuar apuração dos fatos ali relatados, onde determinou-se pela 
instauração do Processo Administrativo sob n.º 33/2023, com a nomeação de comissão 
competente para tal finalidade, conforme constante da Deliberação do Chefe do Executivo; 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º.  Fica instaurada a abertura do PROCESSO ADMINISTRATIVO sob n.º 
33/2023, a fim de se efetuar apuração de eventuais responsabilidades, 
conforme discorrido nos documentos acima mencionados. 

 

Art. 2º.  Ficam nomeados os seguintes membros, sob a Presidência da primeira, para 
comporem a COMISSÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO sob n.º 
33/2023, a qual terá o prazo de 120 (cento e vinte) dias para concluir seus 
trabalhos, podendo tal prazo ser prorrogado por igual período: 

 

•  PAOLA SANTANA SANCHEZ MIQUELINO - (Presidente)  
• WILIAM GOMES        
• ESTEFÂNIA APARECIDA DIAS PIMENTA DORTA PINTO 

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO DEPARTAMENTO JURÍDICO PARA 
PROVIDÊNCIAS. 

 

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 19 de setembro de 2023. 
 
 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
  Prefeito Municipal 

 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 19 DE SETEMBRO DE 2023. 

 
            
 
 
 
                 MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 

                                             Secretária da Prefeitura Municipal  

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:0625799780

1

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2023.09.19 16:18:56 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2023.09.19 16:35:43 -03'00'
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TERRA DA MANGA  

 

P  O  R  T  A  R  I   A              N.º 387/2023 
=De     19    de     setembro     de     2023= 

 

   

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO os termos contidos no Memorando 17.785/2023, 
emanado do Secretário Municipal de Negócios e Assuntos Jurídicos, 
R 
  E 
    S 
      O 
        L 
          V 
            E: afastar, a partir do dia 20/09/2023, sem prejuízo de seus 

vencimentos, o servidor de matrícula n.º 3996, enquanto 
estiver tramitando o PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 
33/2023, constante da Portaria Municipal n.º 386/2023.  

 
  

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR COMPETENTE 
PARA AS DEVIDAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 
 

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 19 de setembro de 2023. 
 
 
 
 
 
 

  PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
 Prefeito Municipal 

 
 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 19 DE SETEMBRO DE 2023. 
 
 
 
 
                                                     
                                                       MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 

                                                 Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

Prefeitura Municipal de Jardinópolis
Departamento de Licitações

Abertura de Licitação
Processo 184/2023 Pregão Eletrônico 85/2023 Objeto:

Aquisição  de  conjuntos  de  playground  de  madeira,
seguindo  as  normas  ABNT  NBR  16071/12,  que  serão
instalados na Praça Benedito Teixeira (San Domingues) e
Praça  Emygdio  da  Silva  (San  Domingues),  município  de
Jardinópolis/SP.  Data limite  de cadastro  das Propostas  e
disputa de lances 04.10.2023 às 09:00 horas. Informações
poderão  ser  obt idas  no  endereço  e le t rôn ico
pregaoeletronico@jardinopol is .sp.gov.br
...........................................................................................................
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